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ATASATASPORTARIAS

PORTARIA 214/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 02 de maio de 2022, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Leandro Cassiano 
Neves:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Dhainner Rocha Macedo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de abril de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

ATAS
RESUMO DA ATA DA 10ª REUNIÃO DO 3º PERÍODO DA 2ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZOITO DE ABRIL DE 2022 
SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Sérgio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 
2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice-Presidente 
– Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – 
Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. ABERTURA: 
Ao décimo oitavo dia do mês de abril de dois mil e vinte 
e dois, segunda-feira, o Presidente, Sérgio do Bom Preço, 
declarou aberta a presente reunião, realizada virtualmente 
de acordo com a Resolução nº 125/20, fez a leitura bíblica 
do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: 
Foi encaminhado: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTI-
ÇA E REDAÇÃO: Projeto de Resolução nº 018/22 que Altera 
dispositivos da Resolução nº 031/2002, que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Uberlândia e dá 
outras providências”, de autoria da Mesa Diretora. ORDEM 
DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 9ª Reunião do 3º Período 
da 2ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovados 
os requerimentos, indicações e moções nºs 48893 a 48930, 
48932 a 48980, 48999/22. Foram aprovados os pedidos de 
informação nºs 794, 795/22. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª 
Discussão e Redação Final foram aprovados: 01) Projeto de 
Lei nº 700/22 que Dispõe sobre a proibição da comercializa-
ção do cachimbo de água egípcio, conhecido como narguilé, 
aos menores de dezoito anos de idade, bem como seu con-
sumo e uso em locais públicos e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Neemias Miquéias, aprovado com subs-
titutivo às fls. 06 por maioria simples simbólica; 02) Projeto 
de Lei nº 776/22 que Desafeta do domínio público e autoriza 
o município de Uberlândia a alienar o imóvel que menciona 
e dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por 21 votos favoráveis e 05 ausências. Em Discus-
são Única foram aprovados: 01) Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 115/22 que Concede Diploma de Honra ao Mérito a 

empresa Real Moto Peças - RMP Ltda, pelos 60 anos de funda-
ção, de autoria do Vereador Neemias Miquéias, aprovado por 
maioria simples simbólica; 02) Projeto de Decreto Legislativo 
nº 110/22 que Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Uber-
lândia Shopping pelos 10 anos de fundação, de autoria do 
Vereador Raphael Leles, aprovado por maioria simples sim-
bólica. Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de Lei 
nº 781/22 que Autoriza a abertura de crédito suplementar no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 
1.003.953,78 (um milhão, três mil, novecentos e cinquenta 
e três reais e setenta e oito centavos) e a transferência de 
recursos às entidades que menciona, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis e 04 ausências; 
02) Projeto de Lei nº 784/22 que Autoriza a abertura de cré-
dito suplementar no orçamento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação no valor de R$ 
484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil reais) e a 
transferência de recursos às entidades que menciona no va-
lor de R$ 576.769,04 (quinhentos e setenta e seis mil, sete-
centos e sessenta e nove reais e quatro centavos), de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por 21 votos favoráveis, 01 
abstenção e 04 ausências; 03) Projeto de Lei nº 782/22 que 
Altera os Anexos V – Programas de Governo e VI – Metas e 
Prioridades para 2022 da Lei nº 13.676, de 28 de dezembro 
de 2021 e suas alterações – Plano Plurianual – PPA 2022-2025, 
autoriza a abertura de crédito especial no orçamento da 
Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer – FUTEL 
no valor de r$ 57.593,18 (cinquenta e sete mil, quinhentos 
e noventa e três reais e dezoito centavos) e dá outras provi-
dências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 24 
votos favoráveis e 02 ausências; 04) Projeto de Lei nº 783/22 
que Autoriza a transferência de recursos do orçamento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Habitação no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais) às entidades que menciona, de autoria do Prefeito Mu-
nicipal, aprovado por 22 votos favoráveis, 01 abstenção e 
03 ausências; 05) Projeto de Lei nº 785/22 que Autoriza a 
abertura de crédito suplementar no orçamento da Secreta-
ria Municipal de Educação no valor de R$ 8.570.554,80 (oito 
milhões, quinhentos e setenta mil, quinhentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta centavos) e a transferência de recur-
sos às entidades que menciona no valor de R$ 8.655.115,02 
(oito milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, cento e 
quinze reais e dois centavos), de autoria do Prefeito Munici-
pal, aprovado por 25 votos favoráveis e 01 ausência. O Presi-
dente, Sérgio do Bom Preço, agradeceu a presença e convo-
cou todos os Vereadores para a 2ª Reunião do 3º Período da 
2ª Sessão Extraordinária, que será realizada imediatamente, 
conforme a Resolução nº 125/20, e encerrou a presente reu-
nião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida e 
aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário
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EXPEDIENTE

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 3º PERÍODO DA 2ª SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZOITO DE ABRIL 
DE 2022 SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Pre-
sidente – Sérgio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia 
da Saúde; 2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice
-Presidente – Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas – Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. 
ABERTURA: Ao décimo oitavo dia do mês de abril de dois 
mil e vinte e dois, segunda-feira, o Presidente, Sérgio do 
Bom Preço, declarou aberta a presente reunião, realizada 
virtualmente de acordo com a Resolução nº 125/20. ORDEM 
DO DIA: PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Re-
dação Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 783/22 
que Autoriza a transferência de recursos do orçamento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Habitação no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais) às entidades que menciona, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 24 votos favoráveis, 01 abstenção 
e 01 ausência; 02) Projeto de Lei nº 782/22 que Altera os 
Anexos V – Programas de Governo e VI – Metas e Prioridades 
para 2022 da Lei nº 13.676, de 28 de dezembro de 2021 e 
suas alterações – Plano Plurianual – PPA 2022-2025, autoriza 
a abertura de crédito especial no orçamento da Fundação 
Uberlandense do Turismo, Esporte e Lazer – FUTEL no valor 
de r$ 57.593,18 (cinquenta e sete mil, quinhentos e noven-
ta e três reais e dezoito centavos) e dá outras providências, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 24 votos fa-
voráveis e 02 ausências; 03) Projeto de Lei nº 784/22 que 
Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Traba-
lho e Habitação no valor de R$ 484.000,00 (quatrocentos 
e oitenta e quatro mil reais) e a transferência de recursos 
às entidades que menciona no valor de R$ 576.769,04 (qui-
nhentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e nove 
reais e quatro centavos), de autoria do Prefeito Municipal, 

aprovado por 21 votos favoráveis, 01 abstenção e 04 ausên-
cias; 04) Projeto de Lei nº 781/22 que Autoriza a abertura 
de crédito suplementar no orçamento da Secretaria Muni-
cipal de Saúde no valor de R$ 1.003.953,78 (um milhão, 
três mil, novecentos e cinquenta e três reais e setenta e 
oito centavos) e a transferência de recursos às entidades 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 24 votos favoráveis e 02 ausências; 05) Projeto de Lei 
nº 785/22 que Autoriza a abertura de crédito suplemen-
tar no orçamento da Secretaria Municipal de Educação no 
valor de R$ 8.570.554,80 (oito milhões, quinhentos e se-
tenta mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
centavos) e a transferência de recursos às entidades que 
menciona no valor de R$ 8.655.115,02 (oito milhões, seis-
centos e cinquenta e cinco mil, cento e quinze reais e dois 
centavos), de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
24 votos favoráveis e 02 ausências. REQUERIMENTOS: Fo-
ram aprovados os requerimentos, indicações e moções nºs 
48989, 49012/22. Foram indicados para compor o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS 
os Vereadores Zezinho Mendonça – Titular e Antônio Augus-
to - Queijinho – Suplente, em substituição aos Vereadores 
Charles Charlão e Sérvio Túlio. O Presidente, Sérgio do Bom 
Preço, agradeceu a presença e convocou todos os Vereado-
res para a 1ª Reunião do 4º Período da 2ª Sessão Ordinária, 
que será realizada no dia 02 de maio de 2022, segunda-fei-
ra, no horário regimental, conforme a Resolução nº 125/20, 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário


